
 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

       

PROCESSO nº 17.984/2024 – SESAN/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 9/2023.017 SEMAD/PMA 

CONTRATO nº 022/2024-SESAN/PMA 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA; E DE 
OUTRO LADO, O CONSÓRCIO CSP-
CONSÓRCIO SOCORRO & PERENE. 

 
 
 
O município de Ananindeua, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA e esta, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA, órgão de 
direito público interno, com sede na TV SN 17, Conjunto Cidade Nova II, s/n, Coqueiro, 
Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ/MF nº. 29.255.048/0001-22, neste ato representada por seu 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura, PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE 
MACEDO, brasileiro, paraense, engenheiro civil, residente e domiciliado no Residencial 
Castanheira, Pass. São Pedro nº 43, Quadra 16, Lote 08 – bairro : Atalaia, Ananindeua - Pará, 
portador do CPF nº. 370.416.732-00 e do RG n.º 9183D-CREA-PA, doravante denominado por 
CONTRATANTE, SESAN ou SECRETARIA,  e o consórcio CSP-CONSÓRCIO SOCORRO & 
PERENE, com sede estabelecida na Vila Soares, nº 01, bairro Coqueiro, Ananindeua/PA, CEP: 
67.120-250, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.631.813/0001-09, formado pelas empresas 
SOCORRO CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 22.703.141/0001-03 (empresa 
líder) e PERENE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA, CNPJ Nº 41.019.135/0001-86,  
doravante denominada CONTRATADA, neste ato,  representado pelo representante legal, da 
empresa líder, o Sr. FRANCISCO ISRAEL DA SILVA,  brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
058.101.832-04 e portador do CNH nº 00141113605 Detran/PA, residente e domiciliado na 
Passagem Santo Antônio, Vila Soares, nº 01, casa térrea, bairro Coqueiro, Ananindeua/PA, CEP: 
67.120-250, , resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 9/2023.017-SEMAD/PMA, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei nº10.520/02 e de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
cumprir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, com motorista/operador, destinados 
aos serviços de conservação urbana do município de Ananindeua, de acordo com as 
descrições, especificações e quantitativos abaixo:  
 
1.2 Das especificações: 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, COM MOTORISTA/OPERADOR, DESTINADO AOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

1 

PÁ CARREGADEIRA                                                                        
Máquina pesada que auxilia no transporte de materiais em 
processos de construção, mineração, entre outros. Assim como, 
para reduzir o tempo de carregamento de vários materiais nos 
canteiros de obras;  
- Motor a diesel, com potência minima liquida 105 HP e bruta no 
maxima de 152 HP sobre pneus, articulada, com transmissão de 04 
(quatro) velocidades à frente e à Ré, tração nas 4 rodas (4x4);  
- Direção e sistema hidraulicos; cambio no minimo semi 
automatico,  
 

2 R$ 17.271,12 R$ 34.542,24 R$ 414.506,88 
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- Capacidade da concha: mínima de 1,91 m³;  
- Peso Operacional mínimo de 8 toneladas;  
- Carga de tombamento reta de no mínimo 5 toneladas;  
- Freios a discos secos ou umidos nas 4 rodas, de forma 
independente para cada eixo.  
- Freio de estacionamento.  
- Pneus sem camara 17,5 x 25, com 16 lonas 
- Cabine fechada, com limpador de parabrisas dianteiro e traseiro, 
direção hidraulica, buzina, esguicho de água, coluna de direção de 
ajuste de altura, ar condicionado de quente e frio, assento ajustavel 
com amortecimento bidirecional, apoio de braço e suspensão, 
alarme de marcha ré; Radio AM/FM com USB/SD.  
-Kit de proteção contra vandalismo. ANO MINIMO DE 
FABRICAÇÃO: 2010 

2 

RETRO-ESCAVADEIRA:   
- Trator ou máquina de terraplenagem equipada com uma pá 
carregadeira montada na frente e uma pequena concha na traseira 
do veículo;  
- com motor a diesel, até 76 HP, com cabine fechada, em excelente 
estado de operação, climatizada; direção hidroestatica,  
- Tamanho mínimo da concha de 60 cm traseira;   
- Concha para retroescavadeira com 50 centímetros de largura  
- Peso Operacional mínimo de 5 toneladas;  
- Profundidade de escavação de no mínimo 4,0 metros;  - Traçada 
4x4.   
- Cabine com ar condicionado, ar quente e frio; Cabine Rops/Fops 
(ABNT), Duas luzes de trabalho dianteira(farol); Duas luzes de 
longo alcance dianteira ; Duas de trabalho traseira (farol); Luzes de 
alerta e seta direcionais; Duas luzes de freio traseira; Espelhos 
retrovisores internos e externos; Para-brisa de vidro laminado; 
Limpadores de para-brisa com esguicho de agua; Cinto de 
segurança retrátil; Tomada de 24v; Radio AM/FM com USB/SD; 
Alarme de ré; Painel de instrumentos com as funções vitais do 
equipamento com: Indicadores de temperatura de água, pressão de 
óleo do conversor e motor ,horímetro, nível de combustível e 
voltímetro; Banco do operador ergonômico com apoio de braço, 
suspensão regulável, com giro de 180º. Op: Extintor de incêndio.  
- Freios multidiscos banhados em óleo;  
- Pneus dianteiros 12 x16.5 e traseiros: 19.5L x 24 ou 17.5x25  
(opcional) ANO MINIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

3 R$ 16.983,23 R$ 50.949,69 R$ 611.396,28 

3 

MOTONIVELADORA: 
Equipamento para deslocamento de terra, conformação e 

nivelamento de bases das estradas e escarificador traseiro; 
- Motor diesel, 6 cilindros, aspiração natural ou forçada por turbo 
compressor; Potência mínima de 140 kw/155 HP; 
TransmissãoV servo-assistida eletronicamente, no mínimo 
04 (quatro) marchas à frente e 04 (quatro) marcha à ré, alarme de 
marcha àré; 

- Lâmina Curva 13 Furos para Patrol 8px8px3/4 

- Implementos totalmente hidráulicos; 

- Freios multidiscos banhados a Óleo 

- Sistema anti-deslizamento com bloqueio do diferencial 

- Pneus — 12 L L2, tripartido. ANO 
MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

2 R$ 25.692,53 R$ 51.385,06 R$ 616.620,72 

4 

 
CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO - CAÇAMBA 
TRUCK:   
- Motor a diesel;  
- Equipamento para transporte de terra, como bota fora, material de 
jazida (seixo, piçarra, areia etc.);  
- Motor diesel, trucado e com capacidade de transporte de no 
mínimo 8 m³, 16 ton;  - 170 HP, com 2 eixos.  
ANO MINIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

12 R$ 13.255,94 R$ 159.071,28 R$ 1.908.855,36 

5 

 
CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA TOCO: 

- Com capacidade de transporte de no mínimo 5 m a , 11 ton; 142 
HP, com 1 eixos ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

33 R$ 10.044,13 R$ 331.456,29 R$ 3.977.475,48 

6 

 
PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MAQUINAS: 
- Chassi: Construído em perfis aço estrutural com longarinas viga 
travessas e fechamentos laterais perfil "U"; 

- Suspensão 3 eixos, balancins; 
Eixos tubulares capacidade carga 13 toneladas cada; 

- Rodado raiado (6 raias) 8:00 x 22"; 
 

1 R$ 40.196,19 R$ 40.196,19 R$ 482.354,28 
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- Freio Máster Q-Plus tubeless a ar comprimido, 
16.1/2" x 8", com duas linhas: serviço e emergência; Câmaras 

de freio spring-brake, conforme resolução CONTRAN 777/93; 
Pescoço para acoplamento em dolly, com coxim intermediário 

para acoplamento em cavalo mecânico; 
Pino-rei flangeado, não intercambiável, reforçado 3.1/2" 

(88,9 mm Jost), conforme NBR 5548; 

- Apara-barro de borracha na traseira; 
Pára-choque fixo conforme resolução CONTRAN 152/03*,• 
 

- Pés de apoio telescópico com regulagem de altura e 
acionamento manual; Instalação elétrica conforme normas do 
CNT- 

- Área útil: 1 1 ,3m, Largura: 3m, Pescoço: 3,3m, Rampas com 
acionamento eletrohidráulico, Freio ABS, 

- Corote de água com capacidade de 25 litros e bujão de ar com 
115 litros 

ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

7 

ROLO COMPACTADOR - Pé de Carneiro: 
- Serviços de compactação em obras médias e grandes. Utilizado 
para compactação de Subleitos e sub-bases e bases para 
pavimentação e em obras de terraplenagem como aterros 
compactados. 

Cabine fechada, sistema elétrico de sinalização, espelhos 
internos e externos, ar condicionado, direção hidráulica, giroflex, 
com Chassis articulado, Assento ajustável com amortecimento 
bidirecional, apoio de braço e suspensão, volante de direção 
ajustável; Painel de instrumentos com as funções vitais do 
equipamento com: Horímetro; Voltímetro; Filtro de óleo de motor; 
Manutenção do Motor; Pressão de óleo do motor baixa; 
Entupimento do filtro de ar; Indicação de pressão de óleo; 
Tacômetro; Termômetro; Alarme de pressão de óleo da caixa de 
transmissão; Alarme de freio; Alarme da bateria; Alarme de 
separação de água e óleo; Alarme do desligamento do motor; 
Indicador do nível de combustível; Alarme de temperatura da 
água; Alarme de nível de água baixo; Alarme de marcha neutro; 
Luzes de alarme de embreagem; Freios compostos por multi-
discos banhados em óleo 
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

2 R$ 14.291,98 R$ 28.583,96 R$ 343.007,52 

8 

ROLO COMPACTADOR – Liso: 
serviços de compactar a base em serviços de mão de obra 
prestados para a construção de asfaltos ou terraplenagem. 
Peso operacional (kg) 10.750, motor 125 HP, 
Frequência de vibração 1.980 vpm / 33 Hz, Amplitude de vibração 
(mm) 1,75 / 0,75 
- Vibratório, cilindro combinado, com Chassis articulado e 
cilindro vibratório, autopropelido 76 HP, força de impacto de 1 1 
toneladas. 

Cabine fechada5 sistema elétrico de sinalização, espelhos 
internos e externos, ar condicionadoj direção hidráulica, giroflex, 
Assento ajustável com amortecimento bidirecional, apoio de braço 
e suspensão, volante de direção ajustável; Painel de instrumentos 
com as funções vitais do equipamento com: Horímetro; 
Voltímetro; Filtro de óleo de motor; Manutenção do Motor; 
Pressão de óleo do motor baixa; Entupimento do filtro de ar; 
Indicação de pressão de óleo; Tacômetro; Termômetro; Alarme de 
pressão de óleo da caixa de transmissão; Alarme de freio; Alarme 
da bateria; Alarme de separação de água e óleo; Alarme do 
desligamento do motor; Indicador do nível de combustível; 
Alarme de temperatura da água; Alarme de nível de água baixo; 
Alarme de marcha neutro; Luzes de alarme de embreagem; Freios 
compostos por multi-discos banhados em óleo. 
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

4 R$ 14.291,96 R$ 57.167,84 R$ 686.014,08 

VALOR TOTAL R$ 9.040.230,60 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da: 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.512.0010.2.390 – RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
CONSTANTES DAS VIAS PAVIMENTADAS MUNICIPAIS. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
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SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.12 – LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
FONTE DE RECURSOS: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 
VALOR ALOCADO 2024: R$-4.520.115,30 
VALOR ALOCADO 2025: R$-4.520.115,30 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1 A quantidade e os locais de entrega dos veículos serão definidos pelo órgão/entidade 
CONTRATANTE no ato da contratação, cabendo à CONTRATADA proceder à entrega dos veículos 
especificamente nesses locais. 

3.2 A entrega dos veículos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades do 
órgão. 

3.3 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega dos 
veículos nos locais indicados pelo contratante. 

3.4 O ano de fabricação dos veículos deverá corresponder ao constante no Anexo I deste Termo de 
Referência. 

3.5 Os contratos serão firmados individualmente entre cada órgão/entidade participante deste Registro 
de Preço e a contratada, com vigência de 12 (doze) meses. 

3.6 Todos os veículos entregues, inclusive os reservas, serão objeto de vistoria, a ser realizada pelo 
fiscal do contrato ou servidor(es) designado(s) para essa finalidade, preferencialmente em conjunto 
com um preposto da empresa contratada, para análise e inspeção das suas especificações técnicas, 
regularização documental e estado de conservação. 

3.7 Somente após a realização da vistoria e tendo o veículo sido efetivamente aprovado em todos os 
quesitos é que o mesmo será encaminhado para o setor responsável de frota/transporte do 
órgão/entidade para efetivo cadastro no sistema de gestão de abastecimento da frota de veículos do 
Município. 

3.8 No ato da vistoria, caso seja reprovado algum item exigido na especificação, o fiscal não aceitará 
o veículo, notificando por escrito a contratada para que regularize a pendência ou realize a troca do 
veículo dentro do prazo previsto para a entrega dos mesmos. 

3.9 A contratada deverá obedecer ao seguinte prazo para a entrega dos veículos e maquinários:  

a) Máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período. 

3.10 No ato de entrega dos veículos e máquinas a CONTRATADA obriga-se a apresentar cópia, de 
toda a documentação referente à propriedade dos mesmos, bem como das apólices de seguro 
respectivas, independente da apresentação de documentos similar na fase de qualificação técnica da 
licitação. 

3.10.1 No caso da CONTRATADA não ser a legítima proprietária dos bens, deverão também ser 
apresentadas cópias autenticadas dos contratos originais de locação com os legítimos proprietários, 
contendo cláusula expressa de sublocação ou institutos legais similares, acompanhados de 
declaração original assinada e reconhecida em cartório concordando com a utilização desses 
veículos na execução daquele objeto específico devendo a mesma fazer referência, inclusive, ao 
processo licitatório que deu origem à contratação. 

3.11 Quando não estiverem em atividades, os veículos e máquinas deverão permanecer nas 
dependências da Secretaria e sob sua coordenação, enquanto durar toda a vigência contratual. 

3.12 Todas as caçambas que serão utilizadas para os serviços de drenagem e limpeza pública 
deverão estar munidas de lona tipo carreteiro 6x4 m, apropriada para cobertura dos resíduos 
respectivos e as caçambas que serão utilizadas para pavimentação e recuperação de vias públicas, 
com lona tipo encerado de algodão 6x4 m, apropriadas para asfalto; 
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3.13 A CONTRATADA obriga-se a apresentar, até a data da entrega dos veículos, cópia de toda a 
documentação comprobatória do vínculo trabalhista dos operadores com a empresa; 

3.14 Todos os motoristas/operadores da CONTRATADA somente poderão executar suas atividades 
devidamente uniformizados, conforme modelo e padrão fornecidos pela Secretaria, bem como, 
deverão usar Equipamentos de Proteção Individual – EPI, sendo os uniformes e os EPIs fornecidos 
pela CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 

3.15. Os veículos e máquinas locadas deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sob pena de recusa do objeto: 

3.16. As máquinas pesadas e os caminhões basculantes serão utilizados no regime de 
quilometragem livre; 

3.17. As máquinas pesadas e os caminhões basculantes deverão estar devidamente licenciados 
pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN 
e DETRAN; 

3.18. Todas as máquinas deverão ser preferencialmente refrigeradas e cabinadas com certificação 
ROPS e FOPS, e ter obrigatoriamente luzes de ré sinalização sonora e outros itens de segurança; 

3.19. No momento da contratação a CONTRATADA fica obrigada a indicar a relação dos 
motoristas/operadores que atuarão na execução dos serviços, devendo ser apresentada cópia 
autenticada de suas Carteiras Nacionais de Habilitação, acompanhado de comprovação de 
treinamento prévio específico para operar aquele tipo de máquina/equipamento; vinculo 
empregatícios quando for o caso. 

3.19.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega 
dos veículos e máquinas nos locais indicados pelo CONTRATANTE. 

3.20. O ano de fabricação dos veículos e máquinas deverá corresponder ao constante no anexo I 
deste Termo de Referência - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPOSIÇÃO. 

3.21. Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua 
capacidade máxima. 
 

CLAUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PELA CONTRATADA 

4.1. Todos os veículos e máquinas deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva 
e/ou corretiva, sob responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta ser realizada na periodicidade 
e frequência recomendadas pelos respectivos fabricantes e constantes no manual do proprietário, de 
cada veículo. 

4.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: com a intenção de reduzir ou evitar a quebra ou queda no 
desempenho do equipamento, será realizada mensalmente em todos os veículos, máquinas e 
equipamentos do contrato, sendo a contratada obrigada a apresentar o laudo e relatórios desta 
manutenção juntamente com a apresentação das medições. 

4.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA: será realizada para restaurar ou corrigir o funcionamento, falhas 
ou quebra das máquinas, veículos e equipamentos do contrato, sendo a CONTRATADA obrigada a 
apresentar o laudo e relatórios desta manutenção para a fiscalização do contrato, para o retorno 
imediato aos serviços. 

4.4. Caberá à contratada agendar com o contratante a execução dos serviços de manutenção 
preventiva mediante aviso prévio para recolhimento do veículo e máquinas de, no mínimo, 48 
(quarenta e oito) horas. 

4.4.1. Os veículos e máquinas locados deverão ser recolhidos e entregues pela contratada no local 
de guarda do veículo, conforme agendamento prévio da manutenção preventiva, podendo também 
ocorrer em outras localidades previamente acordadas com a CONTRATADA, desde que não 
acarretem ônus ao CONTRATANTE. 
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4.4.2. A CONTRATADA deverá providenciar a Imediata reposição das máquinas pesadas e os 
caminhões basculantes que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por 
manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.5. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, com plantão para atendimento e socorro dos veículos e máquinas locados, incluindo-se o 
serviço de reboque. 

4.6. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 
componente do veículo por desgaste, defeito, quebra ou sinistro. 
 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se 
relacionar com os serviços prestados; 

5.2. Arcar com as despesas relativas ao emplacamento, licenciamento das máquinas e 
equipamentos, bem como, fornecer à CONTRATANTE a documentação atualizada correspondente, 
na data de entrega das máquinas e equipamentos; 

5.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á a pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 
manutenção preventiva e corretiva e quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam 
ou venham a incidir sobre a execução do objeto deste Termo de Referência. 

5.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela realização da imediata e tempestiva manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, mantendo o mesmo em perfeito estado para a 
prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 24 horas para as manutenções e 
substituição dos veículos e maquinários, feito a partir da comunicação do gestor do contrato. 

5.5. A CONTRATADA disponibilizará veículos/maquinários reservas com as mesmas características 
técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade do serviço.  

5.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado, domingos e feriados, 
serviço de socorro (guincho), nos casos de acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato. 

5.7. Disponibilizar à Prefeitura de Ananindeua, as máquinas pesadas e os caminhões basculante nos 
prazos estabelecidos no presente Termo de Referência, nos locais e horários fixados pela Prefeitura 
de Ananindeua, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de 
assumir o solicitado; 

5.8. O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser anexado aos 
contratos, cópias das apólices que comprovam a contratação dos serviços: 

 

a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos RCF no valor mínimo contratado de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais); 

b) Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens das máquinas e veículos pesados 
e seus acessórios; 

c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, conserto 
de pneu furado, etc.). 

5.9. Submeter previamente à vistoria da CONTRATANTE para emissão do laudo correspondente, 
quaisquer máquinas e equipamentos que devam, por qualquer motivo, ser objeto de substituição; 

5.10. Retirar, por sua conta, as máquinas e equipamentos dos locais de trabalho no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis após o término do Contrato; 

5.11. Responsabilizar-se em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste instrumento, tais como, EPI, alimentação, transporte e todas as 
demais garantias e encargos trabalhistas, sociais e previdenciários previstos na legislação que rege 
a matéria, isentando totalmente o município de Ananindeua destas obrigações; 
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5.12. Apresentar cópia autenticada da carteira Nacional de Habilitação CNH, de cada 
operador/motorista, compatível com o tipo de máquina ou equipamento que o mesmo irá operar,  

5.13. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
se cometidos por sua culpa ou dolo; 

5.14. Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus motoristas oficiais, terceirizados 
ou condutores autorizados. 

5.15. Cumprir os horários fixados pela CONTRATANTE; 

5.16. Cumprir Portarias e/ou Resoluções do município que reflitam ou impactem direta ou 
indiretamente sobre o objeto contratual. 

5.17. É obrigação da CONTRATADA sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
servidor designado para a função de fiscal do contrato indicado pelo CONTRATANTE para 
acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.18. A contratada deverá manter, durante toda a execução de objeto, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.19. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, licenciamento 
anual, seguro obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.20. Manter os veículos e máquinas assegurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro 
Total, responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura compreensiva para 
roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer 
casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual. 

5.20.1. Sempre que solicitado pelo contratante, a contratada deverá comprovar a efetivação do 
seguro e de sua renovação periódica, mediante o envio de cópia atualizada da Apólice do Seguro. 

5.21. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como troca 
de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do abastecimento de 
combustível. 

5.22. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da caracterização visual do veículo. 

5.23. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada 
na locação dos veículos e máquinas. 

5.24. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 
sobre as locações. 

5.25. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente das 
locações, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas 
de conduta. 

5.26. Manter. junto aos Fiscais do Contratos um representante e/ou preposto para acompanhamento 
das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o número de veículos e máquinas 
locados.  
 
5.27. A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos locados, 
desobrigando o contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, 
vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens. 
 
5.28. É obrigação da CONTRATADA sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
servidor designado para a função de fiscal do contrato indicado pelo CONTRATANTE para 
acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTES DA 
CONTRATADA  

6.1. Executar manutenção preventiva e corretiva das máquinas pesadas e dos caminhões 
basculantes, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como 
substituição de peças desgastadas; 

a) manter a regulagem das máquinas pesadas e os caminhões basculantes, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, 
visando contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, 
conforme legislação vigente; 

b) Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 
poluentes na atmosfera; 

 

c) manter as máquinas pesadas e os caminhões basculantes de modo a coibir a 
deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superior aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras 
aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos; 

d) as máquinas pesadas e os caminhões basculantes deverão, obrigatoriamente, estar 
equipados. com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de emissão de gases 
poluentes na atmosfera; 

e) Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-
se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº16/93, Portaria IBAMA n° 85/96; 

6.2. Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota, quanto à emissão 
de fumaça preta, especialmente para os veículos movidos a óleo diesel que integrem a frota utilizada 
na presente prestação dos serviços; 

6.3. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à 
redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a combustíveis não-
fósseis;  

6.4. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à 
aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza 
dos veículos; 

6.5. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos 
fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos 
inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta 
em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende à Resolução CONAMA n° 
258, de 26 de agosto de 1999. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirá, na forma do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à contratada, sempre que achar 
conveniente, informações do andamento do contrato, bem como o recebimento dos veículos. 

7.2 Ao servidor que irá atuar como fiscal do contrato caberá rejeitar, totalmente ou em parte, 
qualquer veículo que eventualmente não esteja de acordo com as especificações técnicas e 
exigências deste Contrato, devendo registrar todas as ocorrências e deficiências verificadas e 
encaminhá-las oficialmente à contratada, determinando prazo para a correção da irregularidade 
apontada e/ou substituição do veículo. 

7.3. Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 
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7.4. Garantir que a utilização dos veículos locados será adstrita às atividades do contratante. 

7.5. Entregar, ao final do contrato, os veículos totalmente abastecidos, em sua capacidade máxima. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO 

8.1. A fiscalização da prestação dos serviços, objeto do contrato estará a cargo da CONTRATANTE, 
por Intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, ο 
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à 
CONTRATADA. 

8.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à perfeita execução 
dos serviços e às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

8.3. Para fins de fiscalização acerca do cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela 
CONTRATADA, o atesto de Nota Fiscal de serviços pelo Fiscal do Contrato, deverá ser substituído 
pelo preenchimento de relatório de execução contratual constante no Anexo II do Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O valor total estimado deste contrato é de R$ 9.040.230,60 (nove milhões, quarenta mil, duzentos 
e trinta reais e sessenta centavos), estando incluídos no preço todos os custos DIRETOS E 
INDIRETOS dos serviços e constituirá (ão), a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 
adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Contrato.  

9.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, recibo definitivo e boletim de medições, devidamente 
atestado, pelo setor competente da Secretaria, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

9.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

9.4 No processo de liquidação e pagamento da Nota Fiscal, constará obrigatoriamente relatório de 
execução contratual preenchido e assinado pelo fiscal do Contrato, consoante estabelecido no item. 

9.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

9.5.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor CONTRATADO, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018.  

9.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

9.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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9.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 

9.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento; a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 03, de 
26 de abril de 2018. 

9.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

9.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

9.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

9.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

9.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP Valor da parcela a ser paga. 

1 = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) 1= (6/100) 1 = 0,00016438 

365TX Percentual da taxa anual = 6% 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

10.1. A execução dos serviços de locação de máquinas e veículos será processada por mês, com 
base em relatórios de apropriações aferidos pela FISCALIZAÇÃO; 

10.2. Fica estabelecido como padrão de medição o período de 30 (trinta) dias ou 192 (cento e 
noventa) horas trabalhadas. 
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10.3. No caso de falha na prestação de serviços pela empresa CONTRATADA, com a não entrega das 
maquinas e veículos e/ou não apresentação de operadores de máquinas no local Indicado pela 
CONTRATANTE para desempenhar suas funções, será realizado o desconto no valor mensal da 
fatura, do valor das horas não trabalhadas acrescido de 10% (dez por cento) do valor da hora faltosos, 
conforme descrito abaixo: 
 

ITEM DESC
RIÇÃO 

QUANTIDA
DE DE 

MAQUINAS 

QUANTIDADE 
DE HORAS NÃO 
TRABALHADOS 

MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

VALOR A SER 
DESCONTADO 

1 - - HORA 8H/DIA X 6 
DIA/SEMANAS 

X 4 
SEMANAS/MÊS 

: 192H 

VALOR 
MENSAL DA 
LOCAÇÃO / 

192 
HORAS/MÊS: 
R$ X HORAS 

NÃO 
TRABALHADAS 

+ 10% DO 
VALOR DAS 
HORAS NÃO 

TRABALHADAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência deste contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, conforme legislação vigente, podendo ter sua vigência prorrogada conforme os termos do 
Art. 57, II, da Lel 8.666/93, tendo eficácia legal após a publicação do(s)seu(s) extrato(s) no Diário 
Oficial do Estado do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto 
licitado, nas seguintes condições: 

12.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades das subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da contratação. 

12.1.2 Toda e qualquer subcontratação deverá ter anuência e autorização prévia (por escrito) da 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1. O reajuste de preços, como gênero de reajuste contratual, será utilizado na presente contratação 
de serviços de natureza continuada, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, em conformidade com a Lei 10.192/2001. 

13.2. O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 
disposta no subitem 12.1 e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da contratada e 
não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelece o inciso XXI do 
art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à contratada receber 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. 

13.3. O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica 
da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que 
fundamentam o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 
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13.4. Em havendo a admissibilidade do pleito, para o reajuste de preço, o contratante utilizará como 
parâmetro o acumulado inflacionário do período medido pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/ IBGE. 13.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de Ananindeua, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
da contratação, a CONTRATADA que: 

14.1.1. Apresentar documentação falsa; 

14.1.2. Fraudar a execução do contrato; 

14.1.3. Comportar-se de modo inidóneo; 

14.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 

14.1.5. Fizer declaração falsa. 

14.2. Para os fins do item 17.1.3, reputar-se-ão inidóneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

14.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
Inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "14.3.1" a 
"14.11", e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, por prazo não superior a dois anos; 

14.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior; ou 

14.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ananindeua, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos; 

14.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 
iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada 
para início da execução contratual. 

14.5. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de muita de 
até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

14.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 
sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega 
do objeto definido no contrato. 

14.7. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 
(vinte por cento). 
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14.8. Configurar-se-á a Inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 
(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do 
objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

14.9. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

14.10. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial 
ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica. 

14.11. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 
qualquer das situações previstas na tabela 2 a seguir. 

14.12. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 1 

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA % do 
valor total do contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 

execução dos serviços/fornecimento 
1 

Por empregado e 
por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento 

ou substituição de material licitado por outro de 
qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes 
3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, 
lesões corporais ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta 
inconvenientes ou incompatível com suas 

atribuições 
2 

Por empregado e 
por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus empregados 

 
1 Por ocorrência 
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9 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO 
2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal 
e outros documentos necessários à comprovação 
do cumprimento dos demais encargos trabalhistas 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida em cláusula contratual 
2 

Por ocorrência e 
por dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida por força do contrato 

2 
Por ocorrência e 
por dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção 

Individual) aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

13 Não fornecer alimentação aos seus operadores 3 
Por empregado e 

por dia 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos não previstos nesta tabela, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 

15.1. O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Eletrônico nº 3848/2023, que faz 
parte do Pregão Eletrônico SRP N° 9/2023-017 SEMAD/PMA 
 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1 O  presente contrato poderá ser rescindido:  

a) de comum acordo entre as partes, independente de qualquer motivo, mediante simples aviso 
prévio de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação; 
b) por inadimplemento da SESAN ou da CONTRATADA de quaisquer obrigações assumidas neste 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis; 
c) liquidação amigável ou judicial ou falência da CONTRATADA; 
d) transferência total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, sem prévia anuência da 
CONTRATANTE, por escrito; 
e) quando a alteração do estatuto ou contrato social da CONTRATADA prejudicar a execução do 
contrato, a critério da CONTRATANTE; 
f) a CONTRATADA tenha sua idoneidade técnica ou financeira abaladas ou o seu controle societário 
modificado de forma a prejudicar a fiel execução de suas obrigações contratuais; 
g) nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79, da Lei 8.666/93, conforme o caso; 
h) nos demais casos previstos na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA declara explicitamente que reconhece os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, conforme previsto no art. 77, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DOS CASOS OMISSOS 

17.1. A execução do presente contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com o Inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO COMPETENTE 

18.1 Fica eleito o Foro da cidade de Ananindeua, Estado do Pará, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato. 

18.1.1 E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Ananindeua (PA), 25 de julho de 2024 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

CONTRATANTE 
 

 

 

CSP-CONSÓRCIO SOCORRO & PERENE – CNPJ Nº 54.631.813/0001-09 
SOCORRO CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS LTDA – EMPRESA LÍDER 

CNPJ Nº 22.703.141/0001-03 
FRANCISCO ISRAEL DA SILVA 

CONTRATADA 
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